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05 -12 -2011, pelas 14:00 horas, para a realização da reunião de assembleia 
de credores de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar por 
mandatário com poderes especiais para o efeito. É facultada a partici-
pação de até três elementos da Comissão de Trabalhadores ou, na falta 
desta, de até três representantes dos trabalhadores por estes designados 
(n.º 6 Artigo 72.º CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 CIRE). Com a petição de embargos, devem ser ofere-
cidos todos os meios de prova de que o embargante disponha, ficando 
obrigado a apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode 
exceder os limites previstos no artigo 789.º do C P Civil (alínea c n.º 2 
artigo 24.º CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, 
embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação 
e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são contínuos, 
não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 artigo 9.º CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. Informação 
Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 
créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º CIRE).

27 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Carla Rodrigues. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 14270/2011

Processo: 1221/11.6TYLSB — Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação) 

N/Referência: 1967519
Insolvente: Machado e Belo, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

16 -09 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de in-
solvência do(s) devedor(es): Machado e Belo, L.da, NIF — 502960191, 
Endereço: Cc Amoreiras — Av. Eng Duarte Pacheco, Lj 1025, Lisboa, 
1070 -103 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor: Vítor Manuel Rodrigues Lopes, 
Endereço: C. C. Amoreiras, Loja 1025, Av. Eng. Duarte Pacheco, 
Lisboa, 1070 -103 Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) 
indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio. Dr. José Luís Caetano 
Marques, Endereço: Rua Padre Luís Aparício, n.º 9 — 2.º Dtº, 1150 -248 
Lisboa — tel. — 21 351 08 80.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham, elaborado 
nos termos do artigo 128.º do CIRE.

É designado o dia 29 -11 -2011, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-

dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. É obrigatória 
a constituição de mandatário judicial.

16 -09 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Elisabete Assunção. — O Ofi-
cial de Justiça, Eduardo Esteves.
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 Anúncio n.º 14271/2011

Processo n.º 449/11.3TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 05-

09-2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do devedor: Chá Não Falta L.da, Endereço: Av. Duque de Loulé, N.º 5 
C, Lisboa, 1050-085 Lisboa

São administradores do devedor:
Célia Mariadias dos Santos Ferreira Lemos, Endereço: R. Dr. Castro 

Freire, 3, Costa da Caparica, Almada, 2800-000 Almada
Para Administrador da Insolvência foi nomeado o Sr. Dr. António Joa-

quim Cardoso Taveira, Endereço: Rua Padre António Vieira, N.º 3 — 2.
º, 1070-192 Lisboa, NIF 118770268.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores do insolvente 
de que devem comunicar de imediato ao administrador da insolvência 
a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. Declara-se 
aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter pleno 
(alínea i do artigo 36.º-CIRE) Ficam citados todos os credores e demais 
interessados de tudo o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação 
de créditos foi fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de 
créditos deve ser apresentado ou remetido por via postal registada ao 
administrador da insolvência nomeado, para o domicílio constante do 
presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documen-
tos probatórios de que disponham. É designado o dia 14-11-2011, pelas 
11:00 horas, para a realização da reunião de assembleia de credores de 
apreciação do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário 
com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 
dias (artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 
dias (artigo 40.º e 42 do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte. É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

19-09-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Maria Tristão Silva.
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 Anúncio n.º 14272/2011

Processo n.º 168/11.0TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores e outros 
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

07 -09 -2011, ao meio dia, foi proferida sentença de declaração de insol-
vência do devedor: Tabacaria Tabingo,L.da, Casino Estoril, Praça José 
Teodoro dos Santos, Estoril, 2765 -237 Estoril

É administrador do devedor: Henrique Manuel Rosa dos Santos, Rua 
Capitão Ramires, n.º 3 — 2.º Esqº — Lisboa. Para Administrador da 
Insolvência foi nomeado o Sr. Dr. Diamantino Augusto Marcos, Rua 
Milharada, 31 -2.º Esqº, Massamá — 2745 -822 -Queluz - Nif - 106877020. 




